
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE CAMPO BOM 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

Incidência das leis sociais nos custos da construção civil no Estado do RS – Obras por 

Empreitada. 

GRUPO A – ENCARGOS BÁSICOS PREVIDENCIÁRIOS Percentual (%) 

INSS 20,00 

FGTS 8,00 

Salário Educação 2,50 

SESI 1,80 

SENAI 1,30 

INCRA 0,20 

Seguro Acidente 3,00 

TOTAL GRUPO “A” 36,80 

GRUPO B – ENCARGOS QUE RECEBEM A INDICÊNCIA DE “A” Percentual (%) 

Repouso Semanal Remunerado 18,07 

Feriados 4,18 

Férias 15,09 

Aviso Prévido Trabalhado 1,64 

Auxilio Enfermidade 2,67 

Acidente Trabalho/Empregador 1,41 

Faltas Justificadas 0,06 

13° Salário 11,32 

Licença Paternidade 0,11 

Adicional Noturno 2,20 

TOTAL GRUPO “B” 56,75 

GRUPO C – ENCARGOS QUE NÃO RECEBEM A INDICÊNCIA DE “A” Percentual (%) 

Aviso Prévio Indenizado 28,87 

Indenização – Despedida sem justa causa 5,01 

Contribuição Social 1,25 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE CAMPO BOM 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL 

(art. 1º da Lei Complementar 110/01)*  

TOTAL GRUPO “C” 35,13 

GRUPO C – ENCARGOS QUE NÃO RECEBEM A INDICÊNCIA DE “A” Percentual (%) 

Aviso Prévio Indenizado 28,87 

Indenização – Despedida sem justa causa 5,01 

Contribuição Social 1,25 

(art. 1º da Lei Complementar 110/01)*  

TOTAL GRUPO “C” 35,13 

GRUPO D – INCIDÊNCIA DE ENCARGOS Percentual (%) 

Incidência “A” sobre “B” 20,88 

TOTAL GRUPO “D” 20,88 

GRUPO E – ENCARGOS INTER SINDICAIS E VALE TRANSPORTE Percentual (%) 

Equipamento de Segurança do Trabalho 6,27 

Depreciação de Ferramentas 1,25 

Auxilio Educação 1,51 

Vale Transporte 18,23 

TOTAL GRUPO “E” 27,26 

TOTAL GERAL: A+B+B+D+E 176,82 

 

Obs.: 1) Fonte de dados: Pesquisa do DEE – Sinduscon-RS, Câmara da Industria da 

construção e auditado pelo IBGE/Fundação Getúlio Vargas. 2) O percentual de 

177,61% é um valor médio utilizado no cálculo do CUB/m²/RS. Não inclui café da 

manhã, almoço, rancho, PIS e Finsocia. 3)* LEI COMPLEMENTAR 110 de 29/06/2001 

vigente desde 01/10/2001 e extinta a partir de 01/10/2006.  

 


